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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

 INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO À SINDROME FUMANTE E ALCOÓLICA FETAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art. 1º. É Instituída a "CAMPANHA DE  PREVENÇÃO À SÍNDROME FUMANTE E ALCOÓLICA FETAL" a ser realizada pela sociedade civil organizada no mês de setembro de cada ano. 



Parágrafo único. A Campanha terá como objetivo a divulgação dos prejuízos causados ao feto pelo consumo de fumo e álcool durante a gravidez, no mínimo pelos seguintes meios: 


  I  palestras feitas por voluntários;


 II estabelecimentos públicos e privados;


 III Incentivo à divulgação, pelos meios de comunicação públicos e privados, compreendendo Jornais, revistas, rádio, televisão e Internet. 


Art, 2º. Esta lei será regulamentada pelo Executivo, caso necessário.


Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 13 de dezembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, INSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO À SINDROME FUMANTE E ALCOÓLICA FETAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, visa prestar os esclarecimentos necessários as gestantes, haja vista o risco em comprometer o estado neuropsicológico do bebê, tais como retardamento mental; déficit cognitivo e de atenção (com ou sem hiperatividade), distúrbios comportamentais, déficit escolar, malformações cardíacas, renal e de outros órgãos. Também podem ocorrer abortamento e morte fetal perinatal. em caso de alcoolismo grave.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 13 de dezembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

